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Este docurhento Íot atixado no mural

DEcRETo N9 3.25c DE27 DE SETEMBRO DE 2021.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

o pREFElro Do ntluucípto DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso
S buiçóes legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.692, Art. 80 e Art

11 de 1212020, publicada em 2911212020 e LDO N' 2.685, Art. 52 parágrafo Unico, de 0211212020,
publ em 0211212020.

AÉ. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de2021um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 58.024,04 (cinquenta e
oito mil, vinte e quatro reais e quatro centavos) com recursos provenientes da anulação de dotação
orçamentária e do excesso de arrecadação, para dar atendimento nos seguintes orgáos e dotaçÕes
orçamentárias:

AÍt. 2" - Para cobertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, seráo utilizados recursos provenientes da anulação de dotaçáo
orçamentária e do excesso de arrecadação, no valor R$ 58.024,04 (cinquenta e oito mil, vinte e quatro reais
e quatro centavos), conforme incisos ll e lll, parágrafo '1o, art 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964,
conforme segue.
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Funciona! Proqramática Fonte Valor (RS)
03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de AdministraÇão
04.í 22.0003.2.006.000 ManutenÇão dos Serviços Administrativos
3.3.90.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica (59) 000 20.000,00
SUBTOTAL 20.000,00

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viacão e Obras
26.782.0005.2.0í 3.000 ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (136) 504 37.800,00
SUBTOTAL 37.800,00

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
00í Divisão de Fomento Aqrícola
20.606.0030.2.049.000 Manutenção da Divisão de Fomento AorÍcola
3.3.30.93.00.00.00 lndenizacões e RestituiçÕes (2655) 910 224,04
SUBTOTAL 224,04

TOTAL GERAL 58.024,04

04.1 22.0003.2.006. 000
3.1 .90.1 1 .00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil
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Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçáo

Marmeleiro, 27 de setembro de 2021.

cNPl 76.205.665/oool-01

1.3.2.1.00.1 .1 .05.28.00.00.00
Remuneração de Depositos Bancários Conv.

1 .7 .1.8.02.6. 1 .00.00.00.00.00 Cota-Parte Fundo Especial Petroleo - FEP - Principal (1
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